
3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 153/2022 AO 
CONTRATO Nº 4289-HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO 
DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E A IBG INDÚSTRIA 
BRASILEIRA DE GASES LTDA. 

 

ITEM UND. DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE VALOR ATUAL
VALOR DO 

REAJUSTE 16,91%

1  MENSAL  
LOCAÇÃO DE TANQUE CRIOGÊNICO DE 

11 MIL LITROS 
IBG/IBG R$ 985,11 R$ 1.151,69

2  M³ OXIGÊNIO LÍQUIDO MEDICINAL IBG/IBG R$ 1,97 R$ 2,30

3  M³ ÔXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL IBG/IBG R$ 7,68 R$ 8,98

4  M³ AR COMPRIMIDO MEDICINAL IBG/IBG R$ 9,26 R$ 10,83

5  KG DIÓXIDO DE CARBONO IBG/IBG R$ 9,85 R$ 11,52

6  M³ NITROGÊNIO GASOSO MEDICINAL IBG/IBG R$ 8,48 R$ 9,91

7  HR ASSISTÊNCIA TÉCNICA IBG/IBG R$ 369,42 R$ 431,89

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, com sede na Avenida 

Perimetral, s/n, Quadra 37, Lote 74, Setor Coimbra, Goiânia — GO, CEP: 74.530-020, representado neste ato 

pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade nº 

0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04,residente e domiciliado em Salvador/BA,, 

doravante denominado Contratante e IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 67.423.152/0001-78, com sede à Av. Antonieta Piva Barranqueiros, Nº 

150, Bloco A, Distrito Industrial, Jundiai/SP, CEP.: 13.213-009, representado neste ato por seu representante 

legal, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 

4289/2020-HEMU, firmado em 01/02/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

 Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, pelo período de 06 (seis) meses, referente a 

prestação do serviço de fornecimento de gases medicinais (oxigênio líquido e gasoso, dióxido de carbono, ar 

comprimido e nitrogênio) fornecidos em cilindros, com assistência técnica e aluguel de cilindroz fixos e 

portáteis, em prol do Hospital Estadual da Mulher - HEMU, entre 02/02/2022 e 02/08/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

Pelo presente instrumento, reajuste-se o valor do contrato em epígrafe, a partir de 02/02/2022, conforme 

anexo I – Proposta de Preço e disposições a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Altera-se no contrato em epígrafe a cláusula conforme disposição a seguir: 

 
I. Altera-se ao contrato a CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – ÉTICA, SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E 

ANTICORRUPÇÃO, para constar conforme a seguir: 
 
a) Altera-se o §8º, para constar conforme a seguir: §8º A contratada declara ter ciência do disposto na 

Lei nº 8.080/1990 e na Portaria nº 1.601/2011, que os serviços prestados pela Contratante serão totalmente 

gratuitos, atendendo a política de universalização do acesso à saúde, sendo vedada a cobrança de qualquer 

valor aos usuários por parte da contratada; 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 43E6-0329-E28A-4575.
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3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 153/2022 AO 
CONTRATO Nº 4289-HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO 
DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E A IBG INDÚSTRIA 
BRASILEIRA DE GASES LTDA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia – GO, 02 de fevereiro de 2022. 

 

____________________________________  

Instituto de Gestão e Humanização – IGH  

Contratante  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

IBG Indústria Brasileira De Gases LTDA  

Contratada 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 43E6-0329-E28A-4575.
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Oficio IGH/HMI n9 507/2021

SOLIC1TACAO DE TERMO ADITIVQ

Contrato n2: 4289/HMI

Fornecedor: IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

Alterayao n9:3aADITIV0

A Gerencia de Contratos

Pelo presente oficio, solicitamos aditivar o contrato em epfgrafe (para 

confeccionar o termo aditivo ns 03), PRESTACAO DO SERVigO DE FORNECIMENTO DE 

GASES MEDICINAIS (OXIGgNIO LfQUIDO E GASOSO, DIOXIDO DE CARBONO, AR 

COMPRIMiDO E NITROG&NIO) FORNECIDOS EM C1LINDROS, COM ASSISTRNCiA T^CNICA 

E ALUGUEL DE CILINDROS F1X0S E PORTAtEIS, em prol do Hospital. Estadual Materno 

Infantil Dr. Jurandir do Nascimento:
01 PRORROGAR CONTRATO POR 06 MESES.

02 REAJUSTAR CONTRATO CONFORME TABELA COM REAJUSTE DE 16,91%H 
VARIACAO 100% 1GPM (INDICE APLICADO 1,1691) A PARTIR PE 02/02/2022|

MARCA
/FABRJCANTE

ITEM DESCRigAOQUANT UNID VALOR ATUAl : VALOR DOREWUSTE

locacAodetanque
CRIOG§NICO DE 11 MIL LITROS

R$ 1.151,691 1 MENSAL IBG/IBG R$ 985,11

R$OXIGlNIO LfQUIDO MEDICINALM3 2,302 1 IBG/IBG R$ 1,97

R$OXIG&NIO GASOSO MEDICINALM33 8,981 IBG/IBG R$ 7,68

R$M34 10,831 AR COMPRIMIDO MEDICINAL IBG/IBG R$ 9,26

DIQXIDO DE CARBONO R$5 1 11,52KG IBG/IBG R$ 9,85

NITROG^NIO GASOSO 
MEDICINAL

6 M3 R$1 9,91IBG/IBG R$ 8,48

7 ASSISTlNCIATgCNICA1 Hr IBG/IBG R$ 369,42 R$ 431,89

Rua R-7, s/n, Setor Oeste CEP: 74.125-090 - GoiSnia - GO, FONE (62) 3956-2993
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Demais cteusulas permanecem inalteradas.

Atenciosamente,

. ui 1

Diretora Geral - HMI

f

Rua R-7, s/n, Setor.Oeste CEP: 74,125'090-Golania-GO, FONE (62). 39.56-2993
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NOTA EXPLICATIVA

Informamos para os devidos fins que, o forneceddr IBG IND.USTRIA 

BRASILEIRA DE GASES, referente a presta^o de servifos de forriecimento de 

oxigenio liquido, aiuguel de equipamentos e assist§ncia t^cnica, tem firmado com 

Irifantil Dr. Jurandir do Nascimento, contrato de presta^ao de servipos;

Em tempo, informamos que a solicita^ao do aditivo por 6. meses, se faz 

necess^rio considerando que foi solicitado urn p.rocesso ao setor de compras para 

tomada.de pre.90 desse servij'o no mercado, desta feita, quando finalizar 0 proeesso 

e verificada a empresa fornecedora ira solicitar 0 proeesso no pra^o habitual de 12 

meses.

Atenciosamente,

uiyaai* i- 
Oifrtora 
^aldaMuB*

Oeral ..UEMO'

Laryssa Barbosa 
Diretor Gerat - HMI


